
INDICAÇÃO Nº 112 /2020
AUTOR: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
	      SAVIO LUÍS FARIAS RODRIGUES
	      PAULO CESAR TRINDADE
	
		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura no sentido de utilizar o Programa de construção de Pontes com recursos do FINASA, no córrego Grotão na MT 107 que dá acesso ao Projeto Serra Azul no Município de Nova Xavantina onde ira beneficiar o escoamento da safra da região.

		J U S T I F I C A T I V A

		Essa nossa Indicação tem como justificativa a economia que irá proporcionar ao Município devido a pouca resistência da ponte de madeira com referência a ponte de concreto. A Ponte de concreto uma vez construída não terá mais gastos com manutenção. Assim pedimos o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta nossa Indicação.

		Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antônio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 05 de outubro de 2020.

		Sávio Luís Farias Rodrigues
		Vereador 

		Paulo Cesar Trindade
		Vereador

Elias Bueno de Souza     Eduardo Ribeiro da Silva   Edilson Francisco Caetano

Luismar Bernardes da Silva      Fernando Nicanor de Sousa   João Machado Neto
   
Pedro Luís Breitenbach        Rosemeire Aparecida Pazeto 

Valteri Araújo da Silva   




[bookmark: _GoBack]
